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Parecer nº 429/22

 

PARECER PRÉVIO

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei, em
epígrafe, de inicia�va parlamentar, que cria o Selo de Educação An�rracista Professora Doutora
Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva.

 

Conforme arts. 1º e 2º o selo que se pretende criar trata-se de uma cer�ficação com o
obje�vo de incen�var a adoção pelas  às escolas e ins�tuições da Rede Municipal de Ensino de Porto
Alegre de ações e projetos voltados à defesa da educação an�rracista e à promoção de uma educação
para as relações étnico-raciais. Nesse passo, sob o aspecto material, não vislumbro óbice a tramitação da
proposta haja vista o princípio cons�tucional da igualdade material e à neutralização dos efeitos da
discriminação racial, de gênero, de idade, de origem nacional e de compleição �sica.

 

Tratando-se, por outro lado, de proposição de inicia�va parlamentar, é de se verificar se
não se está a tratar de matéria cuja inicia�va é reservada ao Chefe do Poder Execu�vo. Por força do art.
61, § 1º c/c art. 29 ambos da CR, são de inicia�va priva�va do Prefeito, as leis que disponham sobre: a)
criação de cargos, funções ou empregos na administração direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração; b) regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores
públicos; c) criação e ex�nção de secretarias e órgãos da administração pública.

 

Basta uma simples leitura do projeto para verificar que ele não cuida de nenhuma destas
matérias. Observo, contudo, que a proposição enseja dúvidas quanto a possível violação do princípio
cons�tucional da reserva de administração, na medida que obriga o Poder Execu�vo a adotar
determinadas ações administra�vas, mobilizando Secretarias do Município, seus órgãos e servidores,
conforme já decidiu o STF:

 
“O princípio cons�tucional da reserva de administração impede a ingerência norma�va do Poder
Legisla�vo em matérias sujeitas à exclusiva competência administra�va do Poder Execu�vo. (...)
Essa prá�ca legisla�va, quando efe�vada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio
da divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo da ins�tuição parlamentar e
importa em atuação ultravires do Poder Legisla�vo, que não pode, em sua atuação polí�co--
jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerroga�vas ins�tucionais. (STF –
Tribunal Pleno. ADI-MC n.º 2.364/AL. DJ de 14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE MELLO).”

 

O princípio cons�tucional da reserva da administração decorrente do princípio da
independência e harmonia entre os poderes operando, assim, como um limitador do poder de inicia�va
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parlamentar. É de se observar, contudo, que o conteúdo dessa reserva de administração não está bem
definido pela doutrina e jurisprudência. O que se extraí pela jurisprudência do STF é que a criação, por lei
de inicia�va parlamentar, de programa municipal, por si só não invade esfera de competência exclusiva
do chefe do Poder Execu�vo. No entanto, não se admite que lei de inicia�va parlamentar venha criar ou
estruturar órgão do Poder Execu�vo, ou venha alterar atribuição de Secretaria ou órgão. Neste sen�do,
destaca-se:

 
A criação, por lei de inicia�va parlamentar, de programa municipal a ser desenvolvido em
logradouros públicos não invade esfera de competência exclusiva do chefe do Poder Execu�vo. [RE
290.549 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-2-2012, 1ª T, DJE de 29-3-2012.]

Lei alagoana 6.153, de 11-5-2000, que cria o programa de leitura de jornais e periódicos em sala de
aula, a ser cumprido pelas escolas da rede oficial e par�cular do Estado de Alagoas. Inicia�va
priva�va do chefe do Poder Execu�vo estadual para legislar sobre organização administra�va no
âmbito do Estado. Lei de inicia�va parlamentar que afronta o art. 61, § 1º, II, e, da Cons�tuição da
República, ao alterar a atribuição da Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio da
simetria federa�va de competências. Inicia�va louvável do legislador alagoano que não re�ra o
vício formal de inicia�va legisla�va. [ADI 2.329, rel. min. Cármen Lúcia, j. 14-4-2010, P, DJE de 25-6-
2010.]

Lei 10.238/1994 do Estado do Rio Grande do Sul. Ins�tuição do programa estadual de iluminação
pública, des�nado aos Municípios. Criação de um conselho para administrar o programa. (...) Vício
de inicia�va, vez que o projeto de lei foi apresentado por um parlamentar, embora trate de matéria
�pica de administração. O texto norma�vo criou novo órgão na administração pública estadual, o
Conselho de Administração, composto, entre outros, por dois secretários de Estado, além de
acarretar ônus para o Estado-membro. [ADI 1.144, rel. min. Eros Grau, j. 16-8-2006, P, DJ de 8-9-
2006.]

É indispensável a inicia�va do chefe do Poder Execu�vo (mediante projeto de lei ou mesmo, após a
EC 32/2001, por meio de decreto) na elaboração de normas que de alguma forma remodelem as
atribuições de órgão pertencente à estrutura administra�va de determinada unidade da Federação.
[ADI 3.254, rel. min. Ellen Gracie, j. 16-11-2005, P, DJ de 2-12-2005.]

 

A proposição não cria, estrutura ou dá atribuições a qualquer órgão da Administração
Pública local.

 

Por outro lado, no entanto, deve-se observar que o TJ/RS já considerou incons�tucional lei
que determinava a realização de censo escolar, a criação de serviço de recolhimento gratuito de materiais
em desuso, etc.:

 
CONSTITUCIONAL. ACAO DIRETA. LEI MUNICIPAL. CENSO ESCOLAR. VICIO DO PROCESSO EXECUTIVO.
INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 1. E DE INICIATIVA RESERVADA DO CHEFE DO EXECUTIVO O
PROCESSO LEGISLATIVO CONCERNENTE A INSTITUICAO DE CENSO ESCOLAR.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DAS LEIS NS. 2896/99 E 2946/99 DO MUNICIPIO DE ESTEIO. 2.
ACAO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (13 FLS.) (Ação Direta de Incons�tucionalidade Nº
70003855343, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em
20/05/2002)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. MUNICÍPIO DE
PELOTAS. LEI MUNICIPAL DETERMINANDO A OBRIGAÇÃO A CRIAÇÃO DE SERVIÇO DE
RECOLHIMENTO GRATUITO DE MATERIAIS EM DESUSO. VÍCIO DE INICIATIVA. INTERFERÊNCIA NA
ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGOS 8º, 60, II, D, 82, III E VII, E 154, I E II, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. CRIAÇÃO DE DESPESAS SEM PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SUFICIENTE. INCONSTITUCIONALIDADE CARACTERIZADA. Reconhecida a incons�tucionalidade de
Lei Municipal originada da Câmara Municipal de Vereadores determinando a criação de serviço de
recolhimento gratuito de materiais em desuso (móveis, eletrodomés�cos, etc.), uma vez que é de
competência priva�va do Prefeito Municipal a criação de leis que disponham sobre a estruturação
da Administração Pública e as atribuições de seus órgãos, nos termos dos ar�gos 60, II, d e 82, III e
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VII, da Cons�tuição Estadual, os quais reproduzem normas con�das da Cons�tuição Federal. Ofensa
também caracterizada em relação ao ar�go 154, I e II, da Cons�tuição Estadual, porquanto a
implementação do disposto na norma impugnada implica em evidente aumento de gasto por parte
da Administração sem que, contudo, haja a respec�va previsão orçamentária. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de
Incons�tucionalidade Nº 70062437777, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Iris
Helena Medeiros... Nogueira, Julgado em 06/04/2015).

 

Em favor da inicia�va o TJ/SP já decidiu que a previsão de mera cer�ficação não caracteriza
ato concreto de administração nem configura usurpação de atribuições do Poder Execu�vo:

 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 16.808, de 23 de janeiro de 2018 . Inicia�va
parlamentar. Ins�tui o Selo Cidade Linda no Município de São Paulo. Inocorrência de vício de
incons�tucionalidade formal, à luz dos ar�gos 61 da Cons�tuição Federal e 24 da Cons�tuição
Estadual. Ausência de previsão orçamentária específica. Irrelevância. Cominação de prazo para
regulamentação. Não cabimento. Ressalvada a posição deste Relator que entendia que a disposição
de alguns assuntos estavam fora da alçada do Poder Legisla�vo e que havia disciplina legisla�va
sobre alguns atos de gestão, em violação ao princípio da separação entre os poderes neste passo,
com desrespeito aos ar�gos 5º, 47, II e 144 da Cons�tuição do Estado, a douta maioria entendeu
cons�tucional também o disposto no art. 2º e seu parágrafo único, da Lei ora impugnada - Lei nº
16.808, de 23 de janeiro de 2018. À luz do presente feito, parece correto compreender que a lei
em debate – enquanto criadora de mera cer�ficação conferida pela Administração Pública
Municipal a pessoas jurídicas de direito privado que colaborem com o Poder Público na zeladoria
urbana do Município - não se cons�tui em ato concreto de administração, tampouco se confunde
com o planejamento e gerenciamento de serviços municipais. Na verdade, neste aspecto, cuida-se
de norma geral obrigatória emanada a fim de proteger interesses da comunidade local, cabendo ao
Município implantá-la por meio de provisões especiais, com respaldo no seu poder regulamentar
(art. 84, IV, CF e 47, III, CE) respeitadas a conveniência e oportunidade da administração pública.
AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE para declarar a incons�tucionalidade apenas da expressão "no
prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação" constante do art. 4º da Lei nº
16.808, de 23 de janeiro de 2018, do Município de São Paulo. (TJSP; Direta de Incons�tucionalidade
2095527-18.2018.8.26.0000; Relator (a): Alex Zilenovski; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Jus�ça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 26/09/2018; Data de Registro: 03/10/2018)

 

Ação direta de incons�tucionalidade. Lei municipal. Implantação do selo 'amigo do idoso'
des�nado a en�dades que atendem idosos nas modalidades asilar e não asilar, e empresas
parceiras, com ações em bene�cio da pessoa idosa. Inexistente vício de inicia�va legisla�va. Rol
cons�tucional exaus�vo. Art. 24, §2º, CE, aplicável por simetria ao Município. Precedentes do Órgão
Especial e STF. Tese nº 917 de Repercussão Geral. Não configurado ato concreto de administração,
tampouco ato de planejamento e gerenciamento de serviços públicos municipais. Usurpação de
atribuições do Poder Execu�vo não verificada. A concre�zação de lei que disponha sobre programa
voltado à conscien�zação e es�mulo à proteção do idoso é a�vidade inerente à atuação da
administração. Lícito ao Poder Legisla�vo Municipal impor ao Execu�vo o exercício de suas funções.
Novos direitos e obrigações que devem ser introduzidos ao ordenamento justa e legi�mamente por
lei. Suposta ausência da fonte dos recursos financeiros importaria, no máximo, na inexequibilidade
do programa no mesmo exercício orçamentário em que promulgada a norma ques�onada. Art. 4º,
contudo, tem natureza autoriza�va. Afronta ao princípio da legalidade. Atuação de toda autoridade
pública deve se submeter à soberania da lei, dotada de obrigatoriedade ínsita. Criação de novos
direitos e obrigações no ordenamento jurídico. Não pode o legislador transferir o exercício dessa
�pica função à administração por meio de suposta "autorização". Celebração de parceria ou
convênio imposta à administração, como forma de consecução da lei, abrange questão afeta à
organização administra�va e ao funcionamento do Poder Execu�vo. Incons�tucionalidade apenas
nesse par�cular. Violação ao art. 47, II, XIV e XIX, a, CE. (TJSP; Direta de Incons�tucionalidade
2253854-95.2017.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de
Jus�ça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 16/05/2018; Data de Registro: 24/05/2018)
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Quanto ao disposto no art. 4º da proposição, além de adentrar em esfera de competência
exclusiva do Prefeito, por seu caráter meramente autoriza�vo atrai a incidência do Precedente
Legisla�vo nº 1. No que concerne a marcação de prazo para regulamentação da lei (art. 5º da proposta)
há violação do princípio da independência e harmonia entre os poderes. Neste sen�do, registro os
seguintes precedentes:

 
É incons�tucional qualquer tenta�va do Poder Legisla�vo de definir previamente conteúdos ou
estabelecer prazos para que o Poder Execu�vo, em relação às matérias afetas a sua inicia�va,
apresente proposições legisla�vas, mesmo em sede da Cons�tuição estadual, porquanto ofende, na
seara administra�va, a garan�a de gestão superior dada ao chefe daquele Poder.

[ADI 179, rel. min. Dias Toffoli, j. 19-2-2014, P, DJE de 28-<3>-2014.]

 

(...) o preceito legal marca prazo para que o Execu�vo exerça função regulamentar de sua
atribuição, o que ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o princípio da interdependência e
harmonia entre os poderes. A determinação de prazo para que o chefe do Execu�vo exerça função
que lhe incumbe originariamente, sem que expressiva de dever de regulamentar, tenho-a por
incons�tucional.

[ADI 3.394, voto do rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.]

 

 

Isso posto, não vislumbro ilegalidade ou incons�tucionalidade manifesta que impeça,
nesta fase inicial, a sua tramitação ou que atraia a incidência do art. 19, inc. II, alínea “j” do Regimento
Interno, com exceção do  con�do nos  arts. 4º e 5º da proposição.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador-Geral, em 04/07/2022, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0407777 e o código CRC D94E4300.
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